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MEMÓRIA DE REUNIÃO

2a Reunião do Grupo de Trabalho (GT) sobre a REGULAMENTAÇÃO DO USO DE SABÃO EM PÓ CONTENDO FÓSFORO, constituido na Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental do CONAMA. 

Data: 03 de novembro de 2003

Local: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. “D”, BRASÍLIA/DF.

Processo n( 02000.001398/2002-05.

Atendendo ao convite encaminhado pelo Ofício Circular n( 135/03/Conama/MMA, de 23 de outubro de 2003, para a 2a Reunião do GT sobre a REGULAMENTAÇÃO DO USO DE SABÃO EM PÓ CONTENDO FÓSFORO, estiveram presentes diversos Representantes governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se anexa ao Processo. 

A Reunião iniciou-se por volta das 10:00 horas do dia 23/NOV, com a abertura procedida pela Sra. FÁTIMA PIANTA LINO, Assessora Técnica do CONAMA/MMA, que deu as boas vindas aos presentes. 

Em seguida, passou a palavra ao Vice Coordenador do GT, Geogr. AÍLTON  PIRES DE LIMA, que informou sobre sua substituição na condução dos trabalhos em virtude da ausência do Coordenador do Grupo, FIDÉLIS PAIXÃO, por motivos de compromissos inadiáveis no estado do Pará. 

O Coordenador deu início aos trabalhos solicitando aos presentes que se apresentassem e em seguida, comunicou a pauta a ser cumprida nesta Reunião, procedendo à escolha do Relator do GT.

 Foram lançadas as candidaturas do Sr. JOSÉ EDUARDO BEVILACQUA, da CETESB, do Estado de São Paulo e do Sr.                                    LUIZ ALBERTO PAES DE ALMEIDA, da ABIPLA, do mesmo estado. Havendo dois candidatos, foi dada a palavra aos mesmos para que apresentassem suas justificativas. Havendo dois candidatos, o Coordenador questionou se algum deles retiraria sua candidatura, fato este que não ocorreu. Dessa forma, procedeu à escolha do Relator, que foi o Sr. JOSÉ EDUARDO BEVILACQUA, entendendo que o tema, em sendo apresentado pela SMA/CETESB,  seria mais adequadamente conduzido pela mesa por essa representação. 

Em seguida,  o Coordenador procedeu ao próximo item da pauta - delimitação do objeto do GT-, solicitando ao Sr. JOSÉ EDUARDO BEVILACQUA, da CETESB que proferisse a apresentação do tema que motivou a criação do GT, abordando a questão do fósforo e da qualidade das águas superficiais no estado de São Paulo. 

As principais considerações apresentadas foram as de que o fósforo constitui-se num problema grave à qualidade dos corpos d´água de São Paulo, contribuindo com o elevado grau de eutrofização atualmente verificado, que essa situação também se faz presente em outros estados do Brasil, tendo como principal conseqüência o desenvolvimento de algas, muitas tóxicas, como cianobactérias, cujas toxinas foram as responsáveis dos óbitos ocorridos em Caruaru, estado de  Pernambuco, que o tripolifosfato de sódio (STPP) é - dada sua natureza química, cumulativa, lábil e reativa, biodisponível, representando uma fração superior a 50% do total de fósforo presente nos esgotos e nos corpos d´água que recebem esgotos sem tratamento -, constituindo-se dessa maneira num  poluente significativamente preocupante à saúde ambiental. 

Demonstrou que as cargas poluidoras oriundas dos detergentes em pó são estimadas em cerca de 40% do total do fósforo contido nos esgotos da região metropolitana de São Paulo, que as cargas de fósforo oriundas dos detergentes em pó, lançadas sem tratamento,  nos rios e reservatórios brasileiros, são superiores a 60 toneladas por dia, entendendo assim tratar-se de um problema de caráter nacional, haja vista que os estados, já vêm sofrendo fortes efeitos do impacto da  poluição, notadamente em suas regiões metropolitanas. 

Pontuou que a CETESB, entendendo que as águas do Brasil contém baixas concentrações de sais de cálcio e magnésio, recebendo assim a classificação de águas moles, questiona a atual formulação dos detergentes em pó com STPP (15,5% em média), pois vários  países cujas águas são classificadas como duras, já adotaram medidas de controle da concentração de fósforo nos detergentes em pó há  mais de 20 anos, destacando que são os mesmos fabricantes instalados no Brasil. 

Finalizou informando que há um documento oficial do Diretório Ambiental da Comunidade Européia, intitulado “fosfatos e builders alternativos aos detergentes”, de junho de 2002, constante da página da internet daquela entidade, que recomenda a manutenção da fabricação dos detergentes em pó sem STPP em vários países da Comunidade Européia e, os países que ainda não adotaram esse procedimento, que o façam dentro dos compromissos pertinentes ao seu ingresso na Comunidade Européia. Destacou, inclusive, que somente os países como a Índia, a China e aqueles que compõem a América do Sul ainda utilizam builders integralmente compostos por STPP, nas formulações dos detergentes em pó.

A seguir, o Sr. Coordenador passou a palavra para Sra. MARIA EUGÊNIA SALDANHA, representante da ABIPLA, para apresentar as considerações daquela entidade pertinentes ao tema em discussão.       

Introduziu o assunto apresentando conceitos básicos sobre o fósforo, detergentes em pó, composição fundamental, “builders”, limpeza e saúde, explicando que a melhor performance de um detergente em pó está diretamente relacionada a melhora da qualidade da saúde pública. Explicou que o “builder” não tem a função somente de agente seqüestrante de íons cálcio e magnésio com o intuito de neutralizar a  dureza das águas, mas também para aprimorar o desempenho do produto, evitando a redeposição de sujidades nos tecidos, melhora a molhabilidade dos tecidos, age como tamponante e que nenhum substituto exerce todas estas funções sem a adição de outras substâncias químicas. Nessa linha, comentou sobre as funções exercidas pelo fosfato e por cada um de seus substitutos especialmente no fato de que esses substitutos, para serem considerados “builders” com o mesmo desempenho do STPP, devem ser introduzidos em conjunto com outros componentes, na formulação do detergente em pó. Explicou ainda que formulações específicas para as condições de lavagem, ambientais e de saneamento no Brasil devem ser desenvolvidas e não se pode simplesmente reaplicar formulações já existentes no exterior não se tendo idéia dos impactos ambientais das mesmas.

Em seguida, apresentou dados percentuais de fósforo no meio ambiente, mostrando dados de Brasil de que o fósforo advindo de detergentes em pó representam somente 8% do total da carga, enquanto dieta humana representa 24% do total, excreção animal outros 22%, lixo domiciliar 19%, erosão e fertilizantes mais 27%, não considerando a contribuição da indústria visto não haver dados precisos para se estimar esta contribuição e que portanto, o fósforo oriundo dos detergentes em pó são de mínima representatividade no contexto global, que o Brasil já utiliza uma formulação de detergentes com o “builder” (STPP) respeitando os limites da legislação segundo a Resolução Normativa ANVISA n( 1/78, que a concentração de STPP hoje formulada (15,5%, em média) já é mínima, não apresentando dessa maneira  possibilidades de sua redução na composição final do produto.

Pontuou que a ABIPLA está empenhada na causa ambiental, tanto assim que aceitou em participar de um fórum de discussões regional, em São Paulo, e que apresentou uma proposta de minimização dos impactos do fósforo que se baseia em prosseguir os estudos além dos já realizados sobre o assunto, mas que não foi aceito pela CETESB.

 Informou que para aprimorar a discussão, inclusive, a ABIPLA  convidou mais de 20 especialistas no tema, nacionais e internacionais, como um representante do Ministério do Meio Ambiente da Espanha, de um professor da Universidade de Liverpool, do Centro Europeu de Estudos de Fosfatos, professores da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Minas Gerais e de Brasília para contribuir com o tema, em São Paulo. 

Finalizou sua apresentação afirmando que o estudo mencionado pela CETESB, não representa de forma fidedigna o pensamento da Comunidade européia e que há um novo documento no site daquela entidade, intitulado OPINION OF THE SCIENTIFIC COMMITTEE ON TOXICITY, ECOTOXICITY AND THE ENVIRONMENT (CSTEE) ON – “WRc report on the impact on the environment (reduction in eutrophication) that would result from substituting phosphates in household detergents”, de março de 2003, que rejeita o teor do documento, especialmente na questão das medidas a serem adotadas pela Comunidade Européia quanto à manutenção das atuais formulações nos detergentes em pó contendo o substituto do STPP.  

Apresentou ainda o documento “Revision of Ecolabel Criteria for Laundry Detergents”de maio de 2003 que aprova o uso de fosfatos em detergentes em pó na concentração de até 25 g/dose de lavagem para produtos que podem receber o selo.

Dando prosseguimento à presente reunião, o Sr. Coordenador passou a palavra ao plenário, para manifestação dos presentes, que se deu na forma de questões e comentários. Vale mencionar a posição do Sr. PAULO LIMA, representante da Íneos Sílicas do Brasil, que pontuou sobre a importância que as zeólitas representam hoje no mercado mundial de detergentes em pó. 

Findada essa etapa, foi dado pelo Coordenador o encaminhamento de que deve-se avançar a discussão no sentido de se obter uma posição mais neutra em relação às posições divergentes ora existentes, por parte da CETESB e da ABIPLA, que só será alcançada mediante o envolvimento de um número maior de participantes de outros estados no GT, afetos ao tema. Para tanto, solicitou à Sra. FÁTIMA PIANTA LINO contatar as entidades e representações que o CONAMA dispõe em sua lista de participantes.  

O Sr. Coordenador pontuou, ainda, que irá providenciar para a próxima reunião uma minuta de resolução, que deverá contemplar as contribuições das entidades participantes  a fim de direcionar, em caráter objetivo, as discussões futuras. Esse documento irá contemplar os pontos divergentes, mas destacou que os trabalhos serão na linha de construir um consenso entre as entidades que se fazem representadas no GT. Neste sentido a ABIPLA manifestou que também irá apresentar uma proposta de regulamentação para o tema.

Nesse sentido, solicitou que sejam enviadas contribuições para que sejam incorporadas na minuta à  Secretaria Executiva do CONAMA até o dia 24/NOV. 

Informou ainda que pretende ter um documento em meados de JAN/ 2004, com uma meta de encerramento dos trabalhos em FEV2004, data limite para o encerramento dos trabalhos deste GT. No entanto, conforme o andamento da terceira reunião, irá decidir também quanto a necessidade ou não de solicitação de prorrogação dos prazos dos trabalhos deste GT junto à Câmara Técnica do CONAMA. 

Por volta das 16:00h. do dia 03/NOV o Sr. Coordenador agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião. 
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